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Rua Pastor José Henrique da Mata, nº 530 – Bairro Caxias- Cep.: 28570-000 

Bairro Caxias - Itaocara-RJ  
 
 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Solicito cotação para aquisição em caráter de urgência de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), com 

reposição de botijões de 13kg e 45kg, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - 

(Hospital, CAPS, Prédio da Sec. Mun. de Saúde, Policlínica, Unidades de Saúde, EAPs), conforme as 

condições, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência. A presente contratação é 

justificada pela necessidade de fornecimento de gás de cozinha nas unidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, para preparo de refeições (cafés, almoços, lanches e jantares) para pacientes e servidores nos 

ambientes de copas, refeitórios e cozinhas. 

 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

 

A presente solicitação de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), visa atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde no período de 12 meses em caráter de urgência, tendo em vista: 

 
2.1- A necessidade de uso do produto na preparação diária de gêneros alimentícios quentes para atender 

os pacientes, acompanhantes e servidores em serviço no hospital Municipal; 

 

2.2 - A necessidade de uso do produto na preparação diária de gêneros alimentícios quentes para atender 

os pacientes e servidores em serviço no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS); 

 
2.3 - A necessidade de uso do produto na preparação diária de gêneros alimentícios quentes para atender 

aos servidores municipais no exercício de suas atividades nos demais setores que compõem a Sec. Mun. 

De Saúde (Prédio da Secretaria Mun. De Saúde, Policlínica, Unidades de saúde e EAPs). 

 

 

3. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO PRODUTO: 

 
Será considerada para fins de aceite a entrega da mercadoria em embalagem lacrada, sem amassados e 

sem ferrugem, conferida no momento da entrega. 

 

 

3.1- A entrega deverá ser realizada em até 48 (horas) após o encaminhamento da nota de empenho ao 

fornecedor, contendo as descrições e as quantidades solicitadas.  

 

3.2- Entrega parcelada, de acordo com a demanda do Órgão solicitante, podendo ocorrer semanalmente, 

quinzenalmente ou mensalmente.  
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3.3 - O prazo de validade não poderá ser inferior a 06 meses, a contar da data da entrega realizada no 

Órgão 

 

 

4. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO:  

 

 
4.1 - Do Hospital Municipal de Itaocara: será responsável pela fiscalização da mercadoria entregue, 

assim como a documentação exata com os valores licitados o servidor Silvano Castro Silva, matrícula 

13797-8. 
 

 
4.2 – Do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS): será responsável pela fiscalização da mercadoria 

entregue, assim como a documentação exata com os valores licitados o servidora Karollyni Maia 

Pinheiro Silvestre, CPF: 17453513707. 
 

 
4.3 - Da Sec. Municipal de Saúde de Itaocara: será responsável pela fiscalização da mercadoria 

entregue, assim como a documentação exata com os valores licitados a servidora Henrique Silva 

Alvarenga, matrícula 14732401. 
 
5. PENALIDADES APLICÁVEIS:  

 

A empresa que deixar de realizar a entrega dos produtos nos endereços requisitados de acordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no 

contrato e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 

 
6. DOS QUANTITATIVOS E DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

6.1 – De todo modo, as especificações que deverão ser consideradas para efeito de formulação das 

propostas são aquelas indicadas no campo DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO, não podendo 

desconhecimento de tal condição por parte dos licitantes.  

 

Item Descrição Unid. Quant. Solicitante 

01 GAS DE COZINHA. 13 kg, composição básica 

propano e butano, altamente toxico e inflamável. 

Fornecido botijão de 13 kg e suas condições 

deverão estar de acordo com a portaria 47 de 

24/03/1999 ANP, NBR-14024 da ABNT – P13 

UNID 30 SEC.MUN.SAUDE 

03 GAS DE COZINHA. 13 kg, composição básica 

propano e butano, altamente toxico e inflamável. 

Fornecido botijão de 13 kg e suas condições 

deverão estar de acordo com a portaria 47 de 

24/03/1999 ANP, NBR-14024 da ABNT – P13 

UNID 80 CAPS 
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04 GAS DE COZINHA. 45 kg, composição básica propano 

e butano, altamente toxico e inflamável. Fornecido 

botijão de 45 kg e suas condições deverão estar de 

acordo com a portaria 47 de 24/03/1999 ANP, NBR-

14024 da ABNT – P45 

UNID 250 HOSPITAL 

05 GAS DE COZINHA. 13 kg, composição básica propano 

e butano, altamente toxico e inflamável. Fornecido 

botijão de 13 kg e suas condições deverão estar de 

acordo com a portaria 47 de 24/03/1999 ANP, NBR-

14024 da ABNT – P13 

UNID 03 HOSPITAL 

 

 

 
7. DA ENTREGA DO OBJETO: 
 
 
O contratado deverá proceder à entrega dos produtos, objeto do presente Termo de Referência, nos 
endereços requisitados, obedecendo às suas respectivas especificações do fabricante e sua validade, 
preenchendo a Declaração de Entrega dos mesmos em nome do portador das “NOTAS DE EMPENHO”, 
a saber: 

 
A entrega deverá ser realizada em até 48 (horas) após o encaminhamento da nota de empenho ao 

fornecedor, contendo as descrições e as quantidades solicitadas.  

 
7.1 – Do Hospital Municipal – Praça Toledo Pizza, n.º 151, Centro de Itaocara/RJ 
 

 

 
7.2 – Do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) – Rua José Ivo Ribeiro da Silva, n.º 116, bairro BNH 
 

 

 
7.3 – Da Sec. Mun. De Saúde (Prédio da Sec. Mun. De Saúde, Policlínica, Unidades de saúde e EAPs) – 

Rua Pastor Henrique da Matta, n.º 550, bairro Caxias, Centro de Itaocara/RJ. 
 
 

8. DO PAGAMENTO: 

 

8.1 - O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, que deverá ser emitida mensalmente 

e entregue no endereço do setor solicitante, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao serviço prestado. 

A contratada deverá enviar juntamente com a nota fiscal as certidões negativas do INSS e FGTS, 

obrigatoriamente, para a Liquidação do Processo de Pagamento. 

 

 O pagamento será realizado até o dia 25 (vinte e cinco) do mês de recebimento da Nota Fiscal 

Eletrônica, desde que todos os documentos fiscais estejam em condições favoráveis para a efetivação do 

mesmo. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. Conta-se o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para pagamento, após a reapresentação. 

 

 

 
9. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
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Aplica-se à presente contratação a Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

 

        Itaocara, 21 janeiro de 2026 

 

 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Responsável pelo Hospital Mun. De Itaocara 

 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Responsável pelo Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 

 
 
 
 

 
 
 

______________________________________________ 
Responsável pelo Sec. Mun. De Saúde de Itaocara 
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Assinado por Henrique Silva Alvarenga
185.***.***-**
Município de Itaocara

Assinado por ANDREIA CASSIANA  DE OLIVEIRA MAGACHO 134.***.***-**
Município de Itaocara
21/01/2026 13:52:07

Assinado por Karollyni Maia Pinheiro Silvestre
174.***.***-**
Município de Itaocara
04/05/2026 14:58:31


